
 
 
 
 

    DECRETO Nº 063, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO À 
SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

                                                                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO DO MATO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais.  
  
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica concedida a licença sem remuneração para a servidora, 
auxiliar operacional da educação FERNANDA COSTA SILVA DOS 
ANJOS, pelo período de 2 (dois) anos a partir do dia 28 de abril de 2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sítio do Mato, Estado da Bahia, em 16 
de abril de 2025. 

   
 
 
 

ALFREDO DE OLIVEIRA MAGALHÃES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
  


